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Ementa:  Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do

Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário da Saúde do Estado de São Paulo, solicitando-lhe a

informação a seguir, sobre a paciente Lucimar Souza Ayres;
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do
Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário da Saúde do Estado de São Paulo,
solicitando-lhe a informação a seguir.
 
 
 
1.  Requer  informações  sobre  o  procedimento/tratamento  da  paciente,  Lucimar  Souza  Ayres  DN:
15-02-1977 SUS: 12847440811 003 1 Endereço: Unidade Peruíbe, 119 – Centro - Peruíbe - SP Telefone:
13 996153715, a paciente aguarda uma cirurgia ginecológica de urgência por ser portadora de Miomatose
Uterina + SUA, e sofre com sangramentos diários por conta dos miomas submucosos que impossibilitam
de trabalhar e ter uma vida normal.
 
2. Requer informações se todos os exames para a realização do procedimento foram realizados;
 
3.  Requer  informações  sobre  em  qual  hospital  conveniado  com  a  rede  pública  será  realizado  o
procedimento, bem como, qual a data prevista para que ocorra o procedimento, visto ser inadmissível
uma espera de mais de três anos para a realização do procedimento;
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

 Procurados  em  nosso  gabinete  pelos  familiares  da  senhora  Lucimar  Souza  Ayres,  que  estão
preocupados com as condições de saúde da paciente devido à demora na realização do procedimento
necessário,  solicitamos  da  Secretaria  da  Saúde  do  Estado  de  São  Paulo,  informações  sobre  o
procedimento para atender a demanda médica do paciente.
 
A Paciente em contato com nosso gabinete informou que necessita urgente da realização da cirurgia
ginecológica, para tratar de seu problema de Miomatose Uterina + SUA devido aos fortes sangramentos.
Solicitamos a providência com urgência da cirurgia devido ao sofrimento da paciente.
 
 Desta forma, proporcionando buscar conjuntamente com a Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo,
alternativas para colaborar de forma efetiva na busca, de ideias, soluções e recursos para o tema.
 
Por estes motivos, requeiro sejam prestadas as informações nos termos supra.
 
 
 

Sala das Sessões, em.
 

 
 
 

Caio França
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